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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Despacho

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 

                             CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

AVISO DE PENALIDADE 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SANÇÃO DE EMPRESAS PSE nº 001/2022 
Interessado: À CONSTRUTORA POTENCIAL SERVIÇO EIRELI – ME 
CNPJ: 32.131.405/0001-55 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros - BA, considerando o que consta do Processo 
Administrativo de Sanção de Empresas – PSE nº 001/2022, no uso das atribuições 
legais, aplico a penalidade administrativa de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 24 meses à contar da data 
desta publicação, na forma prevista na Cláusula Décima Primeira do contrato n° 
0292/2020 e na Lei Federal nº 8.666/93 pela inexecução parcial do contrato 
administrativo n° 0292/2020, violando as Cláusulas Sétima e Décima do referido 
instrumento contratual.  
 
Data da decisão: 26 de Abril de 2022. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
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